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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 294·8, DE 1S~5

(DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ)

AUI3-S":6ntêl ~'':H·ilgr2lfl) 80 8'"tiQ':' ::c, da L·?i r{' I:,. ::','::", d,=" '14 dl~ abril do~ 19713, 1:'c;l"a
estender a aposentados t< pensionistas I) atendimentc 1=,~ICiS proçramas de ali­
mentação do trabalhador; t~rll:k, r:'8r~ca~s: da COIYIÍS.S,§ü d~ S891.1rirJado? S.x:i':ll
e Família, pela aprovação, com 8lYlo?nda; I~ r:/fl Comissão de Finanças oS Tributa­
ção, pela ina.Jequação financeira e orçamentária deste e da ~men;:l:~ adotada
pela Comissão de S'=::;Juri,jade. Social ~ Familia.

(PROJETO DE LEI Nü '::9--1, OE1~~':;I.:., A QUE SE REFEREM OS PARECERES.)
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(I CüNGPESSü JIACIOT IAL decreta

Art. IG É acrescentado ':0 § l' ao art . :l" da Lei n? t 321, de 14 de

abrilde 1976, rranrformando-seem § 10oJ parágrafo único . conforme os seguintes termos:
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•Art. 2°

§ 1°

A" peccoa: jurídica; que aderirem aoc prsgrarna; de
poderão eciendê-los seur ex-empregados

F" ")c
j -

alimentação
aposentados.•

Art. 2' Esta lei emra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em decorrência da Lei nO 6.321.' de 14 de abril de lCl76, "que

dispõe f.:.t,r.; ;l dedução de. lucro tributável pira fin; d·~ importo sobre :l renda dat pessoas

juridiccc, do dobro da: desperi; realizadar em prograrm: de alirneruação do trabalhador",

houve acentuado incremento n.;:~es progra-me :klnpndo qu:,:.; 1 totalidade do:

trabalhadorer da; media; .; grander emprer rc de. Pais.

I Ia implementação d.;. beneficio acima referido, J: mc-íalidades

corriqueiramente abrigadar nl!::~e!: programar concistem no fornecimento de alimentação

no local de trabalh«, cesta com produtos básicos para 3 manutenção men::il da fanulia do

trabalhador, e 'de alimentação/refeição.
Diante das notória: diíkuldlde: experimernadar pelos

nposentador, constrangidos :: sobreviver C(Im infimoc beneficior previdenciáriot, é

colocado o projeto clt lei em tela, que lhe: cctende z.quela; benes:es :l que fariam jus se em

atividade ectivessem. Ademais, dev- ser rubhnhado que, na forma or i propo.ta. 1 maior

abrangência düs programac de alimentacão do trabalhador n20 implicará em prejuizo na

arrecadação fizcal, já que n~o forirn alíera,jéo: (o: p,~rcenluai~ previstos m lei origiml.

Isto pOSIO, ;:Iamo, convicto: de que. dado ceu inequívoco alcance

!:VCiaJ, o projeto de lei em tela merecera generaíizadc 2poiü neSIJ CJ~J.

"LEG1SLACAO .ClT ADA. ANEXADA PELA
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI'-

LEI ,N':' 6.321 - DE U DE ABRIL DE 1976

Disp6e sobre a dedução, do lucro ttibutárel para
ú renda da;; pessoaa wrídlcG.~, âo dobro das
projJramas de rllimenlo\:ão do trabalhador .

lins de imposto 30bre
despesas reatizaãas em

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .



Os programas de al.mentação a que s·~ refere o artigo ante­
conrerrr pru-ndade 0.0 atendimento dos trabalhadores de
e ümítar-ze DO aos contratados pela pessoa jundíca oene-

Art. ::!t.
rror deverão
baixa re ada
íicihr1a.

Parágrafo único. O Mlnístério do Trabalh.) articular-se-á. com o
Instítuto Nacíonal de Aínncntação e Nutrição - INAN. para efeito do
exarns e aprovação dos programas a que se refere s. presente Lei.

COMlssAü DE SEGURIDAúE SC'CIAL E FAMíLIA

TERMO DE RECEBIMENToJ DE EMEND.l..S

PROJETO DE LEI N° 294/95

Nos ietmos do stt. 119. csput, I, do Re.;]imt?ntiJ Interno
da Cémsrs doe Deputsdos., (i :~r. Presido?nif: aeiermin..1U & abertura - o?

dívulgaçf.o na Ordem ao Die oss comissõee - de prezo para apres.::ntao;ão
de emenoss; a partír de 5 d2 ncio:, 0:1-3 1995 , por cinco .~é~;s.5e.~. Esgotado o
prazo. n.50 totem tecetioss emencies a,) projeto.

3

851a da Comizcêo. &m15 de :!Biü

Míríam f'v13ría ~~t~3ntc's
Sifcretáría

r>., I~:ecel::' f:' -.

COMISSÃO DE SEGlJRIDADE SOCIAL E fAMíLIA

I - RELATÓRIO

de 1995.

!'. propocicão em epígrafe tem por objetivo incluir oe trabalhadores

aposeruado: corno bcneticiárioc do Prog..ama de Alimentação do Trabalhador.

Para . tanto. acrescenta paragrato ao art. 2° da Lei n'' (, 321. de

14/04176. nos seguintes termos

"Art. 2° ..

li 1°\s pcctoas juridicar que aderirem aos programar de

alirncntacão poderão cet.:lldr~-I,)s a seus .:;·:-'~mrr.:g]dos

aposentados"

rb justificação, o autor se reC;r.; ",; dificuldades experimentadas

pelos aposentados. para sobrevivência com beneficio; previdenciárior de valor irrisório.

E o Relatório
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11 - VOTO DO RELATOR

A Lei n" 6321, de 14 de abril de 1076, instituiu incentivo fiscal

para progr irnac de alirnentncâo do uabalhad,». permitindo a dedução de até 5% do lucro

tributável para lin~ do imposto sobre a renda das pccsoas jurídicas

o programa pode assurnir uma das ccguintes formas: tornccirneruo

de refeiçõcr n~ própria empresa. dictribuicão de alimentos ou convênios com entidades

fornecedoras de slirnentacão coletiva. quer di, etamente quer por meio d.; vales-rcfeicão.

o projeto de lei ern tela visa facultar as empresas a extensão desse

auxilio ao ex-empregado aposentado, tendo em vista a situação de penuria em que Vivem

os beneficiários da Previdência Social neste Pais

Todos sabem que o trabalhador ao se aposentar sofre um brutal

decréscimo de cua remuneração. ern virtude J<.lS regras de calculo do beneficio, que tornam

por base a média dos 36 últimos salários Além disso. os índice; de reajuste aplicados aos

beneticios previdenciários corroem progressivamente o valor dos mesmos ao longo do

tempo,

Ora. se enquanto na atividade () trabalhador percebe auxilio para

alimentação, muito justa será a manutenção dessa njuda apos a passagem para a

inatividade, já que terá de sobreviver com uma renda bem menor

Entretanto, consideramos relevante constar Jo texto do projeto

artigo referente i! sua regulamentação, para o que 2I'r,,~.~nt3rnos emenda, uma vez que

somente por este ato poderão ser definidas as condições, bem como as normas

operacionais. para a viabilização da concessão sob alvitre

Outrossim, chamamos a atenção para uma dissonância entre o teor

da ementa e o corpo do projeto, quando naquela se incluem os pensionistas c este Jaz
referência somente aos aposentados

Sugerimos, assim. seja rcira " devida correção da ementa na

redação final, e votamos pela aprovação do Proteto de Lei n" 204. de I (0). com a emenda
em anexo

Sala da Comissão. eITJ~\ de ( de i00{

",\;,\ ~
()-e'iru~do~~EU 'ROS'A

Relator

EMENDA "'1""' I, C. "
Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto, rcnumerando-se lJS

demais

"Art 2° A presente lei será regulamentada no prazo de (,O

(sessenta) dias apos a sua publicação"

Sala da Comissão, em] de L de I00S

,\ \. \, \

''D~íMárlo I'EU ROSA

Relator



A Comissêo d.:, Sr':o]uridad.=: .~:~1ci51 e Família, em reuniêo
o(;1inári3 reetizeoe 11L1je, eprovou unanimemente, '~L1m emende, ,)
Projeta dé! Lei li' ~9-4. 95, n,JS termos de, perecer ao RelEIÍ.~·r, D0putado
Feu Rosa.

Esth'eram presentee ,~13 .Sé:nl;c,re:,- D.::puta,:J,)s:

R(./:Jertc, ..Jefferson. Presiaente. Msuti SéroJieo .;: tteré Ferreirs
Vic:e-Pr8.si,:J,:mte.<;:;;.3.lexandre Cerant,~., ,::arl,:.;:; A/agno, Ceci Cunhe,
Fetruuuio Gonçslvee, Jsit .So.':rare,s, J,:,nh':J1 Luces. JCIDé Coimbrs,
U~icin) Queiroz. C:i1i~~ãL1 Brígid,~., Coniúcio Moura. Euler F:ibeirc·, Jc"c..3
Pin,)tti, l.sire Rú.sa,:J.::,. :~&rai\'a Fedipa. Am':ll,j(t Faria d.;: .:::~, AyreD da
Cunha, Aicione Athó},:J",:. Fstims Petees. Jotten Frej3t, }o::6 Linhsres;
Certos 1l7L's(:,~'ni, ,-::iprianL1 Cotreis, Tuq« .4noJ6r~mi, Eduard.) Bart.o~'3,
Feu R,j.sa, Joveir Arentes, Eduardo .k,rg8, Humoetio C':',cta, ,k<;é
AU:JuM.:I. A/alta :?uplicy, :~;era;im \ 'enzon, Lui: Bueiz, Nilt':'1í Bsieno,
LUIZ Pisunvtino, 0&.rgi.::. Arou.:a e J5n.Jira Fegh31i.

Sa/3:e::::~~~r:-
, PresIdente

EMENDA - GSSF ._" .•' ·fl f I L

Acres..sente-se I) seguint8 3rti:).:· a,:,. prc18ll1, renumersnac-:e
os demais:

"Art. 2" - .4 presente Lei será re!}ulamantada IK' prezo LI,:;, (,[1
(sessenta) dias spos a sua publicação. "

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 294-A/95

t1C'2 t.;,rr..,os ,:lo art 11SI, I, do P,;.gir..,.;.r,\ü Ir,lõrno .]:=. C~r.l~r~ ,j05
Or::r-.ut·3,j,j2, o SI' Pr·;.si-:l,;.nl.; ,j",t,,,rr,·,ir,,:.u c' sb.srtur s '" ojivulg:ll;~ú na Oõ.:!,;.m do Di Sl das
Comissões de j:·r:cü p",r" '''pr-s~",n\~.;§o d~ E:r,'lén,j~2, a p",rlir ,j.; :2./11/95, por cinco
sG.,,::õa2 E3gotado o i=,r,Dj, riSCo f·:.r::r.., õ';'I:.~t,i,j:;~ emendas so projeto,

l?al8 rj~ C,jmi22~C', ,;'n1 O:' ,j,;. oj,;.=,;mbr,:. ,j,= 1985.. .

\1..1J~~ -c,J,t~,~., ..",,-- "'~-'.~
Mariõ Linda M~alhãõ.:.

Secretária

o.
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I - RELATÓRIO

o projeto de lei em epígrafe, do Dep. Arnaldo Fatia de Sá,
acrescenta parágrafo ao .ari. 1° da Lei n? ó,32!, de IJ, de abril de 1976. Esta lei dispõe
sobre a dedução, do lucro tributável para fins do IP.PJ, do dobro da; despesas realizadas
em programas de alimentação do trabalhador, os quais devem destinar-se prioritariarneote
á trabalhadores de baixa renda. Reza, et"l' seu art. 1°, que os programas de alimentação
limitar-se-ão "aos contratado: pela pessoa jurídica beneficiada". O projeto ora analisado
faculta a extensão do beneficio fiscal a seus ex-empregados aposentadoc, para as empresas
que aderirem aos programas de alimentação.

O projeto foi apresentado à Comissão de Seguridade Social e
Familia, que o aprovou unanimemente, em 8 de novembro de 1995, com emenda a qual
determina a regulamentação da matéria no prazo de 60 dias após a sua publicação.
Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, não foram-lhe apostas emendas,
dentro do prazo regimental.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a
proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. nos termos do Regimento Interno da
Câmara. dos Deputados (Rl, arL53, TI) e de NOITl1a Interna da Comissão de Finanças e
Tributação, que "estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou
adequação orçamentária e financeira", aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.

O art. 43 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1997 (Lei n"
9.293, de 15.07.96), determina que "não será aprovado projeto de lei ou editada medida
provisória, que conceda ou amplie incentivo, isenção ou beneficio, sem que se apresente
estimativa da renúncia de receita correspondente", c que a decorrente lei, ou medida
provisória, "somente entrará em vigor após o cancelamento dê despesas çfil idêntico
valor."

POi' outro lado, o §Io do art. l° da Norma da CFT, de 29.05.96,
supra citada reza que:

"§ II;) - Para efeitos desta Normaemende-se como:
a) compatível a proposição que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de
diretrizesorçamentárias, da lei orçamentária anuale demais disposições legais em vigor, e
b) adequada a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela
lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual."

Vemos que o projeto de Ici em apreço cria isenção fiscal no âmbito
do imposto sobre a renda. das pessoas juridicas > IRPJ, mas não indica a estimativa de
renúncia de receita, como o exige a lei de diretrizes orçamentárias para o presente
exercício. Por essa razão não pode ser considerado adequado, sob os aspectos
orçamentário .; financeiro, malgrado os nobres propósitos de quem o elaborou. Dessa
forma, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito, na Comissão de Finanças e
Tributação, na [01Tl1a do disposto no art. l O da Norma Interna - CFT, de 22 de maio de
1996. D211E:sr,1t1 forma, 8 emenda aposta ao projeto pela C:::F, referente ao prazo paraa
regularaentoção da matéria do presente projeto de lei, peide seu objeto.

Pelo exposto, VOTO PELA INADEQUAÇÃO



ORÇAl\ILNT.Ü'JA E rINAI\'CEIR-\ DO PRO.JI:TO DE LU NQ ::!9'1-.\, Je 1995,
BEI\I COcHO DA EMENDA DA COMISSÃO DL SEGUnIDADE SOCIAL E
FAMÍLIA.

111- PAREC,~.R DA COMISSÃO

~ Cornissão de Flnancas :s Tríbutsção, em r·;uni30 ordinária r.3s\i:.:t.:J:i hoje,

concluiu, pais irr",j."qu::I:§ü iin~r,,:air;; '" .:.r'~'=lr'-I."nl·~ri'" dü Pr.:Jj."lo d.= L,,,i nO :::9-Y95 '" da

ernends E,dülgd" n~ C,)mL,25CI de 2.;·]urid·~d& Soci=tl ';' Famíüa. i1C'< 1.3rm02. do.parecer

do ri;;la!c,r D'=1)1I13dú PC!Q.sri,) Silva,

E2.tiv.,rsm pn".;,."nl."s ü2 S.:.r,hon3s O"pUl8.:]ü~ Lui: '::3nO$ H3111y, Presidente:

Anivatdo Vale, .a":]",i;,,.)r, 8,,1'1':,(1.:,1' '" ";Ugu2(,:' Viv,,,ir'=-2, Vic.3-Prc::icl"ni,:.s; .Jü5,) Gsrlüs

8Sc..3Iar. Júlio C6.;;:ir. O,.:,ri.:, Adriano, Edir,h.j 8.3:, G"rr.-,,~n,j F.ig,jli,j, M,,:·: P..osenmann.

Arnaldo M'",jcir~, Fernando Torres, Firmo) cI& .:;",Im, Fc,bGrlü E'rsnl, ""3d" ,::ru2iu2, José

Lourenco, Vanio d,j2 S-::nlü':, F,,,ttar Júnior, ·lúli.:. P'3d,=cf.er, Paulo Mc,urÉl(" .3ilvi.::·Torr'33,

Euiácio ·Sir,-,,').:.::, .J,:.;;.~ C';;rl':'2 Aleluia, V"ldür,"JÍrü M2g.:.r, Antonio do \j,,/lo:. ,:,(·,j::.cir I-:Ieín.

Ot=;pul::,dc, LU!: C,õ,FL'):::; H.t..UL',·

Presidente
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